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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADORA BENNY BRIOLLY

EMENDA MODIFICATIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024 
 
Emenda que modifica a ação  CONSTRUÇÃO DE CONSELHOS TUTELARES orçamentária ao Projeto de Lei Nº 072/2024.
 
Art. 1º - Modifica a ação orçamentária  REALIZAÇÃO DE REUNIÕES, SEMINÁRIOS E CONFERÊNCIAS DO CMDCA E REDE DCA no Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme tabela abaixo:
 
	PROGRAMA
	0140 | JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5507 | CONSTRUÇÃO DE CONSELHOS TUTELARES

	FUNÇÃO  
	ASSISTENCIA SOCIAL
	SUBFUNÇÃO  
	ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	SEC MUN DE ASSISTENCIA SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Equipamento instalado  
	 Unidade
	 2
	 R$ 640.000,00 

	VALOR PROPOSTO NA LDO
A
	R$ 640.000,00 

	VALOR PROPOSTO NA EMENDA
B
	R$1. 500.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
A+B
	R$ 2.140.000,00


Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
 
	PROGRAMA
	0010 | CIDADE URBANIZADA 

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	 5071 | REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	5351 - EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	 R$ 54.905.291,49

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 1.500.000,00


 
 
Sala das Sessões, 03 de junho de 2025. 
 
 
BENNY BRIOLLY
VEREADORA
 
JUSTIFICATIVA

O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos no ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal 8.069 de 13 de julho de 1990.
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